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EMENTA: Estóelece o Regime Geral de Previdência

social como regime previdenciário de todos

os servidores do Município e dá outras pro'

providências

o PREFEITo oo iÀxrcÍpro DE TACAIMBo' Estado de

pernambuco, faço saber q,"'ã õat"t" Municipal de vereadores aprovou e Eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. l' - O regime de previdência dos servidores municipais passa

a ser o Regime Geral de pr.r-ãÀi"i" S'ocial - RGPS, administrado pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS'

AÉ. 2" - O Município assume integralmente a responsabilidade

pelo pagamento dos uenenciol **"Jiãot durante a exúência do Regime próprio de

previdência social, bem *.ã á.lu.r.r beneficios cujo_s requisitos necesúrios a sua

concessão foram omplementados anteriotmente à extinção do Regime Próprio'

Art. 3" - o Municipio passa a ser responúvel pela complementação das

aoosentadorias e pensões *;;dú peb INSS de forma a cumprir o p'revisto no

"[.+o 
, p.t"g"fo, lo 

" 
f du Constituição Federal'

Art. 4" - Os ca'go' ora ocupados por funcionários públicos

municipais, nos termos da Lei i: lio", Ae zz de março de 2001' ao vagarem-se serão

transformados "uto."ti""*"it" "À 
L.pr"gor púbiicos, devendo ser preenchidos

através de concuÍso puuri*,"àJãr."' áí.poriçeo constitucional, e regidos pela

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT'

Art 5' - Esta lei entrará em ügor na data de sua publicação' revogadas

as disposi@es em contrário'

Gabinete do Prefeito em 02 de Julho de 2002'

roChttws

VES

t\

\o

o
d)

l)

- Prefeito -


